
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL EM FOZ DO IGUAÇU - DPF/FIG/PR
NÚCLEO TÉCNICO-CIENTÍFICO - NUTEC/DPF/FIG/PR

 

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 08389.004255/2023-41
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI N.
14.133/2021)
1.1. Contratação de serviço de engenharia para elaboração de Projeto Executivo para subsidiar a construção de
sistema de contenção e drenagem de águas pluviais no Pátio de Veículos Apreendidos para proteção do Laboratório de
Perícias Veiculares e para a Guarita contra o escoamento das águas das chuvas , conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER VALOR MÁXIMO
ACEITÁVEL

1

Projeto Executivo de sistema de contenção e drenagem pluvial no Pátio
de Veículos Aprendidos da DPF/FIG/PR contendo pranchas com
representação gráfica, memorial descritivo, orçamento
detalhado, cronograma físico-financeiro e demais especificações
contidas neste Termo de Referência.

337 20.000,00

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como especial de engenharia, conforme alínea b, inciso
XXI do artigo 6º da Lei nº. 14.133/2021.

1.2.1. O serviço é enquadrado como não continuado, sendo a contratação por escopo.

1.3. A contratação em tela adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.

1.5. O prazo de execução do serviço é de 40 (quarenta) dias, contados a partir da emissão da ordem de serviço.

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado com base no
artigo 111 da Lei 14.133 de 2021.

1.7. O custo estimado da contratação é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

1.8. Despesas com ensaios geotécnicos, permeabilidade do solo, levantamento altimétrico da área e demais
despesas julgadas necessárias pela empresa para a realização do Projeto Executivo contratado correm às custas da empresa
e estão inclusas no custo estimado da contratação.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º,
INCISO XXIII, ALÍNEA ‘B’ DA LEI N. 14.133/2021)
2.1. O Relatório de Análise Técnica nº 01/2023 (SEI nº 28021855) emitido pela fiscalização do Contrato nº
20/2020 - DPF/FIG/PR (Processo nº 08389.002473/2018-83) sobre o recebimento provisório da obra do Laboratório de
Perícias Veiculares do NUTEC/DPF/FIG/PR apontou no item 8:

2.2.1. que o Pátio de Veículos Apreendidos da DPF/FIG/PR apresenta uma extensa área com solo
compactado (provavelmente pela existência de camadas de brita e solo compactados pela circulação de veículos) que
dificulta a infiltração das águas da chuva no solo;

2.2.2. que as águas da chuva então escoam superficialmente seguindo a declividade do terreno indo
exatamente de encontro com a Guarita e o Laboratório de Perícia Veicular, os quais acabam “represando” as águas
das chuvas e possibilitando alagamentos em seus entornos;

2.2.3. que em chuvas de maior intensidade e duração, o sistema de drenagem pluvial existente não consegue
vencer a vazão das águas originadas do escoamento da chuva, podendo causar alagamentos no interior do Bloco 2 do
Laboratório e na própria Guarita;

2.2.4. que tal fato ocorreu entre os dias 15 e 17/03/2023, inundando o Bloco 2 do Laboratório e depositando
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lama tanto no seu interior quanto no paver existente em frente ao Bloco 2 e Guarita;

2.2.5. que há urgência em se realizar um reforço no sistema de drenagem pluvial do Laboratório e Guarita a
fim de evitar novos alagamentos no interior das edificações.

2.4. Diante do exposto pela fiscalização do Contrato nº 20/2020 - DPF/FIG/PR há a necessidade urgente de
contratação de profissional ou empresa especializada para a elaboração de projeto de contenção e drenagem de águas
pluvias no Pátio de Veículos Apreendidos da DPF/FIG/PR para proteção do Laboratório de Perícias Veiculares e da
Guarita.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘C’, DA LEI N. 14.133/2021)
3.1. A solução é a contratação de empresa ou profissional especializado para elaboração de projeto executivo
completo contendo pranchas com representação gráfica, memorial descritivo, orçamento detalhado e cronograma físico-
financeiro, tudo devidamente registrado na entidade profissional competente e assinados pelo profissional responsável, que
permitam a contratação da execução das obras das instalações de contenção e drenagem para proteção do Laboratório de
Perícias Veiculares e da Guarita no Pátio de Veículos Apreendidos da DPF/FIG/PR.

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de
2018, não se constituindo em quaisquer das atividades previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é
vedada.

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA ‘D’ DA LEI Nº 14.133/21)
4.1. Não são aplicáveis critérios de sustentabilidade ambiental na presente dispensa, tendo em vista que neste
tipo de atividade (elaboração de projetos) não existem tarefas com potencial de geração de resíduos sólidos.

4.1.1. Os produtos a serem desenvolvidas devem obedecer a Lei n. 12.305/2010, as Instruções Normativas
SLTI/MP ns. 01/2010 (Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de
serviços ou obras pela Administração Pública) e 02/2014 (Dispõe sobre regras para a aquisição ou locação de
máquinas e aparelhos consumidores de energia pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e
uso da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE) nos projetos e respectivas edificações públicas federais
novas ou que recebam retrofit), bem como os atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio ambiente.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº. 14.133/21, visto que o
pagamento para a empresa ocorrerá somente após a entrega do projeto executivo contratado. 

4.4. A empresa e o seu profissional responsável deverão comprovar seu regular registro no CREA ou CAU.

4.5. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do
serviço.

4.6. O projeto deverá indicar todos os elementos necessários à realização da obra com representação gráfica, em
escala adequada, com plantas baixas, cortes e vistas necessários à completa compreensão dos serviços a serem executados
e materiais empregados na obra civil, bem como todos os detalhes construtivos necessários.

4.7. O memorial descritivo conterá todas as especificações técnicas de todos os serviços, equipamentos e
instalações que deverão ser executados, bem como relatórios técnicos e memoriais de cálculos que forem necessários.

4.9. Apresentação do orçamento detalhado com cronograma físico-financeiro para licitação da execução da obra,
incluindo planilha de composição do BDI com indicação dos índices, em conformidade com a planilha da Resolução
339/2015-CJF.

4.11. O projeto executivo como um todo deverá ser assinado por profissional habilitado e com o registro no órgão
técnico competente – ART do CREA ou RRT do CAU.

4.13. O orçamento deverá atender o Decreto 7.983/13 e Acórdão 2.622/13 do TCU (BDI).

4.15. Apresentação da composição de todos os custos unitários da planilha.

4.17. Apresentação de memória de cálculo utilizada para a definição dos quantitativos de serviço para cada
composição de custo utilizada no orçamento detalhado.
 

5. VISTORIA
5.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria
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prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09:00 horas às12:00 horas e de
14:00 às 17:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente, quando será emitido Termo de Vistoria,
comprovando que o representante da empresa vistoriou o local do projeto e esclareceu todas as dúvidas de ordem técnica e
legais.

5.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

5.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua
habilitação para a realização da vistoria.

5.3.1. O representante da empresa deverá, ainda, comprometer-se a manter sigilo sobre todas as informações
a que teve acesso, conforme modelo constante no Anexo III - TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E
RESPONSABILIDADE.

5.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os
ônus dos serviços decorrentes.

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ARTS. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” DA LEI Nº
14.133/2021)
6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1. A execução dos serviços será iniciada em até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato, com prazo
de execução de 40 (quarenta) dias corridos.

6.1.1.1. Quando da assinatura do Contrato, a Contratada deverá indicar o responsável da empresa que
tratará dos procedimentos a serem adotados junto à Fiscalização da Contratante.

6.1.1.2. O prazo total de execução dos serviços está previsto com base na realização dos trabalhos em
horário comercial, de segunda à sexta-feira.

 

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS
7.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar todos os projetos e pranchas em
meio físico e digital (PDF, DWG, RVT, BIM). 

 

8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
8.1. O Anexo I e II deste Termo de Referência contém a prancha do terreno onde se situa a Guarita e o
Laboratório de Perícias Veiculares a fim de subsidiar os licitantes na elaboração de suas Propostas.

 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F” DA LEI Nº 14.133/21)
9.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

9.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial
(Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

9.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila
(Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

9.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

9.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº
14.133/2021, art. 117, §1º).

9.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº
14.133/2021, art. 117, §2º).

9.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).

9.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade
(IN 5, art. 44, §1º), no prazo indicado pelo fiscal.
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9.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

9.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

9.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

9.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato
(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

9.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN
5/2017, art. 44, §2º).

9.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

9.1.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao
SICAF.

9.1.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

9.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO
9.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o redimensionamento
no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

9.2.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será
indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

9.2.2.1. não produziu os resultados acordados;

9.2.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

9.2.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

9.3. DO RECEBIMENTO
9.3.1. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação
escrita (inicialmente via e-mail e posteriormente protocolando tal correspondência na unidade local do serviço)
informando o término dos serviços, cabendo à FISCALIZAÇÃO, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos
serviços executados, após o qual será lavrado Termo de Recebimento Provisório, que caracterizará a aceitação
provisória de todas as peças previstas para o Projeto Executivo contratado.

9.3.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais
que se fizerem necessários.

a) Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada etapa e após a apresentação da medição prévia
pelo Contratado, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto
e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

b) Em caso de rejeição, o fiscal fixará prazo para que a irregularidade seja sanada, às custas do
contratado, sem prejuízo da aplicação de penalidades cabíveis.

c) Nesse caso, cabe à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
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d) O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

e) A aprovação da medição prévia apresentada pelo contratado não o exime de qualquer das
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

f) O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

g) O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

9.3.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização
deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do
contrato.

a) Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

9.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.3.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:

9.3.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções.

9.3.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

9.3.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.

9.3.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato
 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA
DE DISPENSA ELETRÔNICA (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘H’, DA LEI N. 14.133/2021)
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da
proposta de menor preço global.

10.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos
objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

10.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no
Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

10.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

10.4.1. CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL:

10.4.1.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica em nome da Empresa, no caso de empresa, ou Certidão
de Registro de Pessoa Física, no caso de profissional especializado, expedidas pelo CREA (Conselho de
Regional Engenharia e Agronomia), dentro do seu prazo de validade, da qual conste a habilitação para
desempenho de atividades compatíveis com os serviços e fornecimento de equipamentos deste objeto e a
relação dos seus responsáveis técnicos. Também serão aceitas as Certidões expedidas pelo CAU (Conselho de
Arquitetura e Urbanismo).

10.4.1.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de capacidade
técnica registrados no CREA/CAU, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente
identificada, em nome do licitante, relativo à execução do serviço de engenharia/arquitetura, compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e
valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas:

Lici. Termo de Referência 32496242         SEI 08389.004255/2023-41 / pg. 5



I - Execução de projeto de drenagem pluvial de áreas externas com área total mínima de 6.000,00
m² (seis mil metros quadrados).

10.4.1.3. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações,
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual, a seguir discriminadas:

I - Responsáveis Técnicos (RT), nas áreas de arquitetura ou engenharia civil;

II - Não será admitido somatório de atestados apresentados pela licitante como forma de alcançar a
capacidade técnico-operacional exigida.

10.4.2. CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL:

10.4.2.1. Para o Engenheiro Civil ou Arquiteto:

I - Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo
Técnico – CAT, expedida pelo CREA e/ou CAU, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s)
responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão do serviço, que demonstre a
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,
relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor
significativo da contratação;

II - Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao
quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como
tal, para fins deste certame:

a) O sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social;

b) O administrador ou o diretor;

c) O empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e

d) O prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de
compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação.

10.4.3. Será admitido somatório de atestados apresentados pela licitante como forma de alcançar a capacidade
técnico-profissional exigida.

10.4.4. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser
substituídos por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela
Administração.

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

a) Gestão/Unidade: 00001/200366

b) Fonte de Recursos: 0100000000

c) Programa de Trabalho: 172371

d) Elemento de Despesa: 339036 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física) ou 339039 (Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica)

e) Plano Interno: PF99900AG23
 

12. ANEXOS
12.1. Anexo I - Prancha 1 do Terreno.

12.2. Anexo II - Prancha 2 do Terreno.

12.3. Anexo III - Termo de Confidencialidade e Responsabilidade.

12.4. Anexo IV - Declaração de Vistoria.

12.5. Anexo V - Termo de Cessão de Uso dos Direitos de Propriedade Intelectual.

12.6. Anexo VI - Cronograma Físico Financeiro.

 

Foz do Iguaçu/PR, na data da assinatura eletrônica.
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10:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ANTONIO DA SILVA , Perito(a) Criminal Federal, em
20/11/2023, às 12:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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